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DECRETO

A
em viitude dô ÃrtL 102 i feW ° Senhor Dom Pedro 2.° ,
lár a execucao^C.w \i *"i • í* Constituiçaô , e Querendo regu,
sado: Decreta de U} ** Sete de Novembro do anno p&aS-

goAát5ui;0e„í!e,nhum 
Barce deixará de ser visitado pela Policia lo-

era, e assig-naiú a 
P 

4m /aSSaPort! a ;**«* - Visitado. _ Di;,,
Art 2 o m ô que naêí será despachado.

Escàler da vlta da°'AH?^6 
"^ h,Ter X'isi,íl de Poltóa »'a »°

hum Juizd» Paz nn ffa'n,na f!'la tete>« *>«*"> , qualquer
procede, a Visita OnrT C 

DeteS?*>. acompanhado do Escriváü
verno di Twf ^ • h°"Ver mais de huni Juiz de Paz , o Go-
genda "'"^ 

deS'Sm™ ° 1ue deve «« incumbido desta dih-

devem ser" MoV^JIaTpT^ 
* *í* d°S ^«mentos , que

o cond.,7L 
exigldos > de ?.ue. porto vem o Barco ,• do motivo qu- ali

le d'Z:. rdTasgdeevd'StÍ"0 T : 9uem »> «'dono, ou riHcí-
do mesmo 

' 
R?iM 

d° V1^em' examinará igualmente a capacidade
por 

™nd 
Tse nossa 

' 
rLE\ 

***& ' * qUal<»Uer 0Utra ^constância
tudo se faráPlnc°õJ,íJ^ura.r (ha^r condusido pretos Africanos. De
ou Detelado o Xriva°, 

Auto de/'Slta > 1™ assignará o Jui2 ,
Art 4 o ei n 

Esc"va<> > e mais duas testemunhas, havendo-as..are. 4. o Se na y]Slta encontrar pretos , procedera ni mítâ /àAomfr «o darefirida Carta d/Lei, deLrândólsel Termo t"ada 
iUirriòda,de,S' flsl0nomias' «qualquer signal caractetS d"

Ar t í oP«lqr P 5 *? rcc°nhe<:i«° na visita da sabida.
línfiíí- encontrados, ou apprehendidos alg-uns pretos
oertosS™- T Tr8'8™188 da Lei> SeÍaõ elles clavos ,P0,5
Po"°dorPf» 2 ?r * ame"'e P°St0S em deposito,- obrig-adosos im-
S«/,íP0!to 

a qUant,a> 1ue seJulSa1' necessária par, a rc-
harevn! SJ ° u°S me??0S > ?. quaild0 ° recumètn , proceder~se-ha a Em-largos nos bens. Além disto seraò presos como em /la-rante p pro-

x
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assados ate a pronuncia por qualquer Juis dc Paa, ou Intendente
SQd Poíef: / depois remetidos ao Juis Criminal respeeUvo ;
e onde houver mais de hum, no Ouvidor da Comarca. O q^lti^
sado o processo, dará parte ao Governo da Província para dar a.s

providencias para a prompta reexportarão., ^ _
Art. 0. o O intendente Geral da Policia , ou o Jms de Paz,

que proceder a visita, encontrando indícios de ter o Barco condu-
sido pretos, procederá as indagações, que julgar necessárias paia
certificar-se do facto, e procedera na forma da Lei citada.

Art 7 o Na mesma Visita procurar-se-ha observar o numero, c qua-
lidade da tripulação' negra, ou dos passageiros d'essa cor; e notan-
do-se que alguns, ou todos nafl sao civilisados, ou muito alem do
numero necessário para o manejo do Barco, se forem libertos nao
desembarcarão , e se forem escravos serão depositados, procedendo-se
ulteriormente conforme a Lei.

Art 8 © Naò seraõ admittidos os Depositários , e donos de Bai~
cos 7 justificar morte dos pretos, senão* pela lnspecçaò do Cadáver

pela Auctoridade que lhe tomou os signaes , ou a vista do Auto
de exame a que se procedeo na entrada.

Art. o ° Constando ao Intendente Geral da Policia, ou a qual-
quer Jui_ de Paz, ou Criminal, que alguém comprou ou vendeo
preto buçal, o mandara vir a sua presença , examinará se entende
a lino-oa Brasileira; se está no Brasil antes de ter cessado o tra-
fico da escravatura , procurando por meio de interpetre certificar-se
de quando veio d' África, em que Barco, onde descnbarcou , por-
que lugares passou, em poder de quantas pessoas tem estado ,&.
-Y-erif^audo-se ter vindo depois da cessação do trafico , o tara de-

positar , e procederá na forma «a Lei , e em todos os casos , serão
ouvidas summariamente , sem delongas supérfluas, as Partes mteres-
§adas. ,

Art. 10. Em qualquer tempo , em que o preto requerer a qual-
quer Juis de Paz , ou Criminal, que veio para o Brasil depois
da extinecaõ do trafico , o Juiz o interrogará sobre todas as cir-
cunstanciás , que possao' esclarecer o facto , e officialmente procede-
rá a todas as diligencias necessárias para certificar-se d' elle : obri-

gando o Sr. a desfaser as duvidas , que suscitarem-se a tal respeito.
Havendo présumpções vehementes de ser o preto livre , o mandara
depositar, e procedera nos mais termos da Lei.

Art. 11. As Aucthoridades encarregadas da execução do presente
Decreto, daraô parte aos Governos das Províncias de tudo quanto
acontecer a este respeito; e estes so participarão ao Governo Geral.

Diogo Antônio Feijó , Ministro e Secretario d'Estado dos Nego-
-cios da Justiça o tenha assim entendido , e faça executar. Palácio
do Rio de Janeiro era dose de Abril de 1832 undecimo da Inde*-
pendência, e do Império.

Francisco de Lima e Silva-
José da Costa Carvalho.

Joaõ Braulio Muniz.:- .<PP

Diogo Antônio Feijò.
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Continuado do numero "fi

A. Naturesa he a sabia directora da agricultura nas suas operaçoens
O movimento perpetuo desta grande machica, animada , e dirigida ,
por suas próprias relaçoens , bem firmes , e bem livres na sua acçao'
nao< tem necessidade de direcção' estranha. A constituição' phisica ,e
moral desta união' tende sempre a huma ordem natural ,e geral, eu
ja marcha he regulada por leis supremas, que a ninguém he permitido
violal-as. A pena imposta a infracçao' destas leis, desde que^omun-
do he mnndo , he a ruina dos governos tirannicos , que ¦ ousao' tocai-
as. A condicçao' essencial a prosperidade , e a duração' dos Estados
he o livre , e seguro goso das riquesas dos trabalhos da agricultura.
Do mesmo modo que as rendas publicas sao' asseguradas a Nação', ao
Estado, assim também as riquesas, que as fasem nascer , devem ser
garantidas ao agricultor.

O sustentaculo, e a base fundamental do Governo he a agricultura
por isso mesmo deve o Governo,, mantel-a , e protegel-a. Nao' he ,
nem pode a instituição da agricultura ser submitida a poder humano.
Ella so depende essencialmente da ordem da naturesa , e da ordem
dos decretos do Grande Architecto do Universo,- e esta ordem he tao
manifesta, que a impiedade, mesmo amais perversa, a mais obstina-
da, e a mais cega , nao' pode desconhecei-a. A Justiça Divina, sa-
bia, recta, e imparcial, nao' pode conceder o seu beneplácito senão
aquelle Governo, que se constitue huma authoridade tutelar. Quan-
do elle aberra da orbita das suas atribuições, e da jurisdiçaoMa sua
instiiuicAo', viola a ordem natural da Lei Suprema, e nao' he mais.
que o 

'instrumento do desastre áfíàl, e do seu próprio daiimeyT^m*"-
pre engloba/io no damno publico. A Justiça he da Essência Divina, e
ecta de todas as qualidades sublimes, cujos raios penetrao', e gravao
o mais profnndamente no coração' humano. Ella he a base da autho-
ridade , titulo constitutivo da dominação' do Governo liberal , funda-
do por Lei , e segundo a Lei, para assegurar a observação' da mesma
I^ei: instituição' adorável, que por isso mesmo chega ao alcance dô
nosso entendimento. Todos os homens sao' instruídos dos direi-
tos desta authoridade sagrada , e a equidade da sua administra-
çao' he regulada pela evidencia , mesmo pela luz que esclarece os ho-
mens pela bellesa, e a dignidade da ordem por essência, que prós-
creve a deterioração' moral, e phisica do deposito , que lhe he confi-
ado. Os sophismas da iniqüidade nao' podem obscurecer esta verdade
essencial, inspirada a todos os homens pela sabedoria suprema, que
discobre por todas as vias da Providencia Divina a cooperação preor-
denada de todas as causas submettidas a ordem geral, e os desman-
chos das causas livres, e perversas, que se apartao' delia. Qual he
relativamente a humanidade , o objecto phisico desta lei sublime ? A
AGRICULTURA.

V Ajudante do Porteiro da Câmara Municipal desta Cidade An-
tonio Acacio Gomes dos Santos, avisara a todos os Senhores Ne,-.
gociantes, Logistas , e mais pessoas, que tenhao balanças, e pe-
sos, para exame da moeda duyidosa, que façao quanto antes a
ferií ditos pesos, certos de que por toda, a semana vindoura eu



C 273 )

saio em Correiçaó a fiscalisar os mencionados pesos , e balanças , e
imporei apena aos transgressores a postura N. ° 25 n~ Cidade da For-
talesa do Ceara 19 de Oitubro de 1832.

Vicente Ferreira. Mendes Pereira.
Fiscal da Gamara.

N--. Reflexoens
AO' podia o Sr. t iscai apresentar hum documento que melhor

prove, que nao' he exacto , o que nòs dissemos delle no numero an-
tecedente, e tanto folgamos com a sua justificação', que nòs mes»
mos lhe pedimos , que nos deixasse publical-o : porem para convencer
que nao: escrevemos sem informações , asseveramos , que pareceres,
que se nos pedio sobre o aferimento das balanças, e pesos , nos con-
vencia do que dissemos; erro que nasceo de quem nos consultou a tal
respeito, por nao' ler com attencaõ a ordem, qne fica transcripta.

AMOR CONJUGAL
Sinorix , Sinato , relata Plutarcos , erao' dois dos mais poderosos Sen-

Jiores do paiz da Galacia. Camma , mnlher de Sinato, era huma ma-
trona recommendavel tanto pela sua virtude , como pela sua rara for-
mosura. Sinorix se fez seu amante apaixonado, Porem conhecia ase-
veridade dos costumes de Camma , e nao' se podia nutrir com a lison-
jeira esperança de alguma correspondência, Recorreu ao crime; assas-
sinou Sinato. Algum tempo depois procurou amaõ de esposa de Camma, e
enpenhou no negocio aos parentes delia. Esta viuva accumulada dos
seus pesares naõ regeitou absolutamente a proposição' , apenas oppoz
alguma difficuldade. Em fim conveio-se no dia para as cerimonias do

-CâSüi&eiitô, Camma se rende perante perante o altar de Dianna ,de quemera Sacerdotisa e tendo, segundo , o cosi ume, espargíao ü diante da De-
psa algumas gotas de huma bebida , que ella tinha preparado, bebeu
delia, e deu o resto a Sinorix, Assim que elle a bebeu „ eu te invoco" por testemuuha, disse ella , dirigindo-se a Déosa, que se tenho so-<i brevido a meu marido , nao era senão para vingar a sua morte. Tu
*' Sinorix, o mais malvado de todos os homens, dá ordem , que teus
i\ amigos te preparem hum túmulo, em lugar de hum leito,,, Elle
morreu nesse mesmo dia , e Camma no dia seguinte.c,Onrado 3.° , que tinha sido eleito imperador em 1138, assidiava
Wiensperg , pequena cidade do estado do duque de Wirtemberg na
Alemanha. O duqe qne tinha sido hum dos oppositores a eleição de
Çonrado , se tinha feixado com sua mulher nesta cidade. Sustentou
nella o assidio com huma bravura heróica, e so cedeu a força. Oim-
perador irritado queria por tudo a fogo, e ií-sangue, c7mi^TMo~^l:M
perdoou as mulheres , e lhes permittiu que sáhissem , e levassem cõn-
§igo , o que tinhao' de mais precioso. A duqueza aproveitou-se logo
desta permissão' para salvar seu esposo. Ella o tomou sobre as suas
espaduas. Todas as outras mulheres seguirão' o seu exemplo , e o im-
perador as viusahir tao' carregadas com a duquesa sua frente. Élle nao' po-de deliberar-se contra hum espetáculo tao' interessante, e cedendo a admi-
j;açao' que lhe causou , perdoou aos homens em favor das mulheres.
A cidade foi salva.
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